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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº08/2013

   O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500033-42.2012.8.06.0029, oriundo da Comarca de 
Acopiara,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR    Cristiane   Gurgel    Holanda Canuto, como TITULAR, e Marciana Teixeira Coelho, como 

SUPLENTE, para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    habilitação    tenham   expediente  nos   
Ofícios  de   Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Trussu da Comarca de Acopiara, até a instalação da Justiça 
de Paz no Estado do Ceará. 

    Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de 
abril de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
PORTARIA Nº 268/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Ministro Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, Corregedor Nacional da Justiça, estará 
em visita a esta Corte, no próximo dia 14 de março de 2013, participando dos trabalhos de correição no setor de precatórios e 
em áreas administrativas correlatas, 

RESOLVE revogar a Portaria nº 256, de 11 de março de 2013, publicada no DJ de 12 de março de 2013, que determinou, 
excepcionalmente, que o expediente do dia 14 de março de 2013 fosse encerrado às 15:00 (quinze horas), em todas as Unidades 
do Tribunal de Justiça.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 dias do mês 

março de 2013. 

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 269/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 6º da Resolução nº 10, de 24 de abril de 2008, deste Tribunal,

 
RESOLVE designar CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL, Secretária Judiciária desta Corte de Justiça, para responder 

pelas atribuições do cargo de Secretário Geral do Tribunal de Justiça, nos dias 20, 21, 22 e 26 de março de 2013, tendo em vista 
o afastamento do titular por motivo de ordem particular.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2013.

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

PORTARIA N.º 234 /2013

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, de acordo com a Portaria Nº 815, de 3 de agosto de 2009 ( DJ de 05.08.2009), alterada pela Portaria nº 264, de 
24 de fevereiro de 2010 (DJ de 25.02.2010) e de conformidade com o Processo nº 8503519-88.2013.8.06.0000

DESIGNAR  O DESEMBARGADOR FRANCISCO SALES NETO, Corregedor Geral da Justiça, para viajar a Belo Horizonte-
MG, no período de 10 a 13 de abril do corrente ano, com o objetivo de participar do 62º ENCOGE � Encontro do Colégio 
Permanente de Corregedores Gerais dos Tribunais de Justiça do Brasil, no período de 11 a 13 de abril de 2013, concedendo-lhe 
o pagamento de 03 e  ½  (três e meia) diárias,  no valor unitário de R$ 669,93 (seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e 
três centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$ 2.436,75 (dois mil, quatrocentos 
e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/BELO HORIZONTE /


